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Prefeitura Munieipal de Linhares
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PHOJiãTO BE LEI ^

Organiza o ser^riço interno da Prefej»

tura e dá outras providencias.

1 /

J-

O Prefeito Municipal de Linhares, tendo em vista o disposto no

art, 47 © art. 51> !♦ n.® 2, da Lei Estadual n® 65, de 6 de Jan^

de 194.8 y e

considerando que, em Mensagem apresentada ao nobre Legislati
vo Municipal fez ver a necessidade da reorganização do serviçp ivj
terno desta Prefeitura para ciue possa atender satisfatoriamente às -
exigências atuais do Serviço Publico;

^considerando, entretanto, que e da competência da^Gamara "criar
B extinguir cargos municipais, regular-lhes as atribuições e fixar-
lhes os vencimentos, seranre era leis especiais" (art. 4l, al.V da Lei
nõ 05); . "

considerando que, mister se faz, para essa nova estruturação,
que sejam revogados õs decretos-leis 0 leis anteriores que trazem —
grande confusão ao presente em virtude da balburdla criada com as eg
tinçoes, criações e novas denominações dos cargos municipais,

^  - considerando que o novo esquema de organização ora apresentado
a consideração^da ilustre Gamara satisfaz às :p,ecassidad8s municipais,
pois, embora não sejam precisos no momento, nele já estão previstos
cargos para serem preenchidos de, futiiro;

considerando também que ha necessidade de separação' em lei
pria do pessoal do "quadro permanente"'e do pessoal do'"^uadro sup3^
mentar" devendo os funcionários desse ultimo "quadro" obedecer o cr^
terio de contrato ou nomeiação de carater não 0feti'vo ou^até mesmo -
de diaristas, dada a sua natureza de instabilidade;

considerando o mais, preiíisto nas leis e que a experiência admj,
nistrativa tem demonstrado e exigido;

submete à consideração dessa nobre Casa do Legislativo Munici
pal o seguinte

»

PR0jáT?0 DE LEI KQ 7

ârt. is - Os Serviços Municipais desta Prefeitura ficam distrj, ̂
buidos em seis Seções - Secretaria, Procuradoria,^Ops
tadoráiá', Tesouraria, Obras e Vlação, e Fiscalização.



refere o artigo anterior farão parte"do "quadro permanente" ou

dO' "quadro suplementar". '

§ 1° - O "quadro permanente" se comporá dos funcionários mensalistas
• nomeiádoS' por decreto em carater efetivo. < ^

\

§ 2® - Furão parte do "quadro suplementar" ps funcionários contrata
dos e 08 extramunerarios mensalistas, podendo o poder Executi
vo organizar ou alterar anualmente o seu, quadro de acôrdo com
as necessidades do serviço.

§ 3* -poderá o prefeito, em face da exigência do serviqo, admitir
maior pumero de extramunerarios ou contratados designando-lhes

. a fuijçao, pedindo, para tanto, o necessário reforço de verba.

Art. 3° - para atender o disposto nesta lei, ficam creados os seguintes
cargos do quadro Permanente;

1 Secretario Pâôrão J
1 procurador "  . J ,

1 contador . "  > J

1 Tesoureiro "  Z .

1 Fiscal de. obras , "  , 'Z ' ' ,
1 Fiscal de pendas , "  1 I
1 Fiscal Auxiliar "  G ^
4 Agentes Fiscais "  .. "E

5 Fiscais Distritais "  ; E ■

1 Auxiliar de secretaria "  .. H

3. Escriturarioí "  . F ^

1 protocolista-arquivista "  , ' D

1 porteiro-oontinuo "  c

1 Almoxarifa "  ' A

1 Motorista

Ficam criados, no "quadro suplemoitar", os seguintes cargos,
observado o disposto nos \ 8° e 3® do art. 2°:

1 Tratorista padrão ^ 1
1 patrolista "  , H -

1 Ele t ri. eis te- "  z

1 Ajudante 4e eletricista "  - c ■ -

1 Maquinista "  H

1 Foguista "  E

OS vencimentos do pessoal previsto nesta lei serão os constan
í tes das Tabelas anexas.

Art." 5° - 03 padrões alfabéticos, instituidos pelo.Decreto-Lei Municipal
n® 15, de 31 de Dezembro de 1946, ficam alterados pela fôrma

, constante, da Tabela anexa à presente lei.

Art., 6^-0 seoretario é o chefe da secretaria a quem compete dirigir
Q expediente, sendo o cargo considerado de confianqa do Pre-

^  feito.



Art".- 7® - AO procurador Judicial incumbe as funções previstas no art.
51, alinea n da T,ei Estadual n® 65, de 6 de jan° de 1948

» 0 mais a de consultor juridico da pi^feitura.
í

Art. 8® -■ o Contador e o chefe da contabilidade municipal a êle in
cumbindo ter sempre em ordem a escrituração contábil d® Ku
nicipalidade de acordo com o codigo de contabilidade publi
ca em tiigor.,, ""

Art. 9® - Aç Tessoureiro é atribuida a guarda' dos valores da municipa
lidade quer sejam em dinheiro ou em titulos, tendo sob suH"

► responsabilidade o liviro cuixa.

Art. Io - O Fiscal de Obras terjfga por atribuição inspecionar todas
as obras e serviços dà Administração Municipal ou dirigi-

' los pessoalmente sob a supervisão do prefeito.

Art. 11 --OS denais funcionários teraò as incumbências indicadas pe
los proprios cargos e as mais que lhes forem atribuídas
pelo Prefeito.

f- j

kTt, 12 - OS cargos do Tesoureiro, piscai do pendas. Fiscais Auxilia
3^es^ Fiscais Distritais e Ageaites Fiscais, obrigam fe pres
tação de fiança que fica fixada em vinte mil cruzeiros pa-

• ra os dois primeiros e dez mil para os últimos,

Art. 13 - pica estabelecido^o sistema de rodisio para -os Fiscais dís
tritais, com função arrecadadora, devendo cada um permane
cer tres meses em cada Distrito ou zona para onde for des-

r tacado.

Art. 14 - 0.Fiscal de pendas, a quem compete superintender a fisca
lização das rendas munícij)ais e arrecadar periodicamente
as importâncias das mãos dos fiscais destacados nos Distri
tos o Postos de Fiscalização, perceberá sobro o tatal da

, renda tri^butaria a porcentagem de 2^,

Art. 15 - spbre^a arrecadaçao que fizerem da renda tributaria, com
exeeçao das taxas, os fiscais, dela incumbidos, perceberão

. a. percentagem do 5^^. s

§ tJnico - AOS Agentes Fiscais que forem designados para os Postos deFiscaiizaçao gg^a concedido a percentagem integal sobre im
postos e taxas. r

Art. 16 - AO Tezoureiro será concedido o percentagem de 5% sobre se-
í us vencimentos para compensar as quebres de caixa. .

Art. 17 - com exceção do piscai de obras e do piscai Auxiliar, nenhum
outro fiscal terá direito a diarlas quando em serviço fóra

- da sede do Município.

Art. 18 - picam revogados os Deeretos-Lois Municipais n® 5 de 9 de do
zembro de 1944 e n® 21 de 31 de Dezembro do 1947 e as Leis"

• Municipais n® 1 de 19 de janeiro de 1948 e n° 25 de 16 de
K  Dezembro de 1949, bom como o art. 7° da Lei n® 35 de 3o de



D©zonibro do 1951 e as doiaais disposlQoos em oontrario, Qç-
trando esta lei em vigor quinze dias após. a sua publicação.

prefeitura Municipal de Linhares, em 12 d© setembro de 1951

^ prefeito Municipal -
U- ■ ■ ■ ■ • ■ ■ ■ ■



Prefeitura Municipal de Linhares
^  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Tabela a que se refere o Projeto de Lei 7, de 12 de Setem
bro de 1.951»

-  « 5Í--

l.íBN^L S14IEADMO

à

B

C

D

S

F

G

H

I

J

K

L

Crt. il.00,00

. Cri. it50,00

Cri. 500,00

Cr|. 550,00

Cri. 650,00

Cri. 750,00

Cri. 900,00

Cri. 1.000, ,00

Cri. 1.200900

Cr|.■1,500,00

Cri. 1.800,00

Cri. 2.000,00

Cr^« It^SOOjOO

Crí!^. Çtif-OOjOO

Grf?. 6.000,00

Cri, 6.600,00

Cri. 7.800,00

Cri. 9.000,00

Cri. 10.800,00.

Cri. 12.000,00

Cri. l/.f.íi00,00

Cr|. 18.000,00

Cri..21,600,00

Cri. 2t!..000,00

J
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Prefeijtura Municipal de Linhai^esí^ /(
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJÈTO DE Lll

%
01'

w

il

(T ̂  r

Organiza o serviço interno da Prefej^

tura e dl outras providencias.

-J-Ti_s_t_i„f_i_c_a„t„i_v_a.

9

&

O Prefeito Municipal de Linhares, tendo em vista o disposto no

art. /j.7 Q art. 51, al. XI, n^ 2, da Lei Estadual n^ 65, de 6 de Jan^

de ISkQ, e

considerando que, em Mensagem apresentada ao nobre-Legislati
vo Municipal j*a fez ver a necessidade da reorganização do serviço in
terno desta Prefeitura para que possa atender satisfatoriamente às -
exigências atuais do Serviço Publico5 '

considerando, entretanto, que e da competência da Gamara "criar
e extinguir cargos municipais, regular-lhes as atribuições e fixar-
lhes os vencimentos, sempre em leis especiais" (art. ãl, al.V da Lei
ns 65)5

considerando que, mister se faz, para essa nova estruturação,
que sejam revogados os decretos-leis e leis anteriores que trazem --
grânde confusão ao presente em virtude da balburdia criada com a,s e^
tinçoes, criações e novas denominações dos cargos municipais. '

^  considerando que o novo esquema de organização ora apresentado
a consideraçao__^da ilustre Gamara satisfaz às necessidades municipais,
pois, embora nao sejam precisos no momento, nele já estão previstos
cargos para serem preenchidos-de' futuro-,

considerando também que ha necessidade de separação em lei pro
pria do pessoal do "quadro permanente" e do pessoal do "Quadro suple
mentar" devendo os funcionários desse ultimo "quadro^ obedecer o cri
terio de contrato ou nomeiação de. carater não efetivo ou até mesm.o -
de diaristas, dadq, a sua natureza de instabilidade;

considerando o mais preVisto nas leis e que a experiência admi
, nistrativa tem demonstrado e exigido; .

•  V ~ .submete a consideração dessa nobre Gasa do Legislativo Munici-
. pai o seguinte

Art. lí

■  PROjáTO DE LEI IJQ 7

Os^Serviço,s. Municipais desta Prefeitura ficam distrl
buidos em seis Seções - Secretaria, Procuradoria, Gon
tadorâá, Tesouraria, Obras e Viação,ye Fiscalização.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

k>>

§

§ 2°

§ 3°

Art. 3° -

refere o artigo anterior farão parte do "quadro permanente" ou

do "quadro suplementar".

O "quadro pernanente" se comporá dos funcionários mensalistas
nomeiados por decreto era carater efetivo.

Faraó parte do "quadro suplementar" os funcionários contrata
dos e os extramunerarios mensalistas, podendo o Poder Executi
vo organizar ou alterar anualmente o seu quadro de acordo com
as necessidades do serviço.

poderá o Prefeito, em face da exigência do serviço, admitir
maior numero de extramunerarios ou contratados designando-lhes
a fuijçao, pedindo, para tanto, o necessário reforço de verba.

para atender o disposto nesta lei, ficam creados os seguintes
cargos do ouadro Permanente:

9
.•i

ê

1'

1 Secretario Pdârão
•  1 procurador ff

. 1 contador ff

. 1 TOSOurãiro ff

Jí
Fiscal de obras ff

Fiscal de pendas ff

/I Fiscal Auxiliar ff

â Agentes Fiscais • ff

5 ■Fiscais Distritais ff .

1 Auxiliar de secretaria ff

1 Escrituraria ff

1protocolista-arquivistá Tf

1 P or t e i ro-cont inuo ff

1 Almoxarife ff

•i—1 Motorista ff

§ único - Ficam _crla dos, J^rioj'Qua^ro suplementar", os seguintes cargos a
observado o dispostò rios 2°'e 3° do art ". 2° •

1 Trato ri st a
1 patrolista
1 Eletricista
1 Ajudante de eletricista
1 Maquinl-sta
1. Foguista

padrao
ff

ft

'fT

?í

ff

I .
H
J

C
H
E

»ATt. 4° ■

Art. 5° ■■

Art. 6° -

Os vencimentos do pessoal previsto nesta lei serão os constan
tes das Tabelas anexas. ' , —

OS pfidroes alfabéticos, instituidos pelo Decreto-Lei Municipal
n° 15, de 31 de Dezembro de 1946, ficam alterados pela forma
.constante da Tabela anexa à presente lei.

O Secretario e' o chefe da secretaria a quem compete dirigir
o. expediente, sendo o cargo considerado de confian;a do Pre
feito.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATt. 7° - AO procurador Tudicial incumbe as funções previstas no art.
51, alinea n da t ei Estadual n° 65, de 6 de J"an° de 1948
e mais a de consultor Jurídico da Prefeitura.,

Art. 8® - o contador e o chefe da contabilidade municipal a êle in
cumbindo ter sempre em ordem a escrituração contábil da lau
nicipalidade de acordo com o codigo de contabilidade publi
ca em teigor. ~

Art. 9® - AO Tezoureiro e' atribuida a guarda dos valores da municipa
lidade quer sejam em dinheiro ou em titules, tendo sob sus:
responsabilidade o livro c^ixa.

,  - .

/  -j Art. 10 - O Fiscal de Qbras-tertía por atribuição inspecionar todas
as obras e serviços da Administração Municipal ou dirigi-
If-s pessoalmente sob a supervisão do Prefeito.

Art. 11 - Qs deiiHis funcionários terão as incumbências indicadas pe
los proprios cargos e as mais que lhes forem atribuídas ~
pelo Prefeito.

Art. 12 - os cargos de Tesoureiro, piscai de Rendas, Fiscais Auzilia
res^ Fiscais Distritais e Agentes piscais, obrigam à'pres
tação de fiança que fica fixada em vinte mil cruzeiros pa
ra os dois primeiros e dez mil para os últimos.

éw  Art. 13 - pica estabelecido^o sistema de rodisio para os Fiscais Dis
tritais, com função arrecadadora, devendo cada um pormane~
cer tres meses em cada Distrito ou zona para onde for des
tacado.

Art. 14 - o piscai de pendas, a ^uem compete superintender a fisca
lização das rendas municipais e arrecadar periodicamente
as importâncias das mãos dos fiscais destacados nos Distri
tos e Postos de Fiscalização, perceberá sobre o talai da
renda tributaria a percentagem de 2^.

Art. 15 - sobre^^a arrecadação que fizerem da renda tributaria, com
exceção das taxas, os fiscais, dela incumbidos, perceberão
a percentagem de 5^.

§ único - Aos Agçntes Fiscais que forem designados para- os postos de
piscaiizaçao concedida a percentagem integal sobre im
postos e taxas. —

Art. .16 - AO Tezoureiro será conbedida a percentagem de 5^ sobre se
us vencimentos para compensar as quebras de caixa.

Art. 17 - com exceção do piscai de Obras e do Fiscal Auxiliar, nenhum
'outro fiscal terá direito a diarias quando em's.erviço fora
da sede do Município.

Art. 18 - picam revogados os Decretos-Leis Municipais n" 5 de 9 de De
zembrp de 1944 e n° 21 de 31 de Dezembro do 1947 e as Leis"

•  Municipais n" 1 de 19 de janeiro de 1948 e n° 25 de 16 de
^  Dezembro de 1949, bom como o art. 7° da Lei n" 35 de 3o de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Dezembro de 1951 e as demais disposições em contrario, en
trando esta lei em vigor quinze dias após a sua publicação,

prefeitura Municipal de Linhares, em 12 .de setembro de 1951.

Y'P re f e i t o m uni c i pa 1

\

/
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Prefeitura Municipal de Linhares
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Tabela a que se refere o"Projeto de Lei nS 7? de 12 de Setem
bro de 1951.

PADMO

^  >i: *

MENSA"L ANUAL

A. Cr$. h00,00 Cr|. /i.800,00

Bí Cr$. i|50,00 Cr$. 5.^00,00

C Cr$. ' 500,00 Cr$. 6.000,00

D Cr|. 550,00, Cri. 6.600,00

E Cr|. 650,00 Cri. 7.800,00

P Cr|. 750,00 CrS. 9.000,00

G Cri. 900,00 Cri. 10. SOO-, 00

H Cri. 1.000,00 Cri. 12.000,00

I Cri. 1.200900 Cri. ih»hoo,oo

J Cri. 1.500,00 Cr$. 18.000,00

K Cr|. 1,800,00> Crfp. 21.600,00

L CrS. 2.000,00 Cri. 2Zi.000,00
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Parecer ia Ooríiissão ie liiianças

Eroj eto d e Lei nQ >!?

a-

o

«

A Oornissão d.e linarças exaiiQinaíid.o o Parecer iis

7, ai^viado a esta Gamara' pelo AxmQ Snr. Prefeito líamicipal,

e 'con3id,eraiid-o q;ae para a Lôa arrecad ação d.as rend-as Muiiici-

paes e Uq-íi servir a população., ha necessid-aie d.e mais funci

onários, está d-e acôid.o com o q;uad.ro apresentado, apresentan-

d:o aseguinte enend-a;- no artS' 32"'excluir o Motorista; no %

único incluir 1 motorista i)adrão I e o tratorista padrão J.

Sala d.'as Sessões da Gamara Municipal de Linhares,

20 de fevereiro de 1952.

yresid ente

Merribros-
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Parecer da Comissão de Justiça.

Projeto de Lei n- 7.

o

A Comissão de Justiça depois de minucioso estudo sobre

o Projeto ds Lei ns 7, enviado a esta Câmara pelo snr. Prefeito Muni-^

cipal e considerando para a boa arrecadação das rendas municipais e

bem servir a população há necessidade de mais fuiicionarios é de pare~

cer que seja aprovado, com as seguintes emendas;- Piscai auxiliar da.

letra C passar para a letra H; e que a letra P tenha o valor de Crfs.

800,00 (oitocentos cruzeiros) e que a letra B tenha o valor de Cr$.

600,00 (seicentos cruzeiros).

Sala das Sessões da C£mara I^íunicipal de Linhares,

29 de Pevereiro de 1952.

Presidente

Membros


